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OFICIO CIRCULAR n° 02/2026/GP/PMT

Tapurah-MT, 15 de Maio de 2026.

Assunto: Obrigatoriedade de licenga prévia para realizagdo de eventos temporarios.

Prezados senhores,

A Prefeitura Municipal de Tapurah, por meio dos setores responsaveis pela Fiscalizacdo de
Posturas, Vigilancia Sanitario e Tributario, informa que todo evento temporario realizado no Municipio devera
possuir autorizagéo prévia do Poder Publico Municipal.

A exigéncia aplica-se a festas, shows, feiras, apresentagdes, comemoragdes, eventos esportivos e
demais atividades similares realizadas em espagos publicos ou privados com acesso ao publico.

Conforme dispde o Cédigo de Posturas Municipal (Lei Complementar n® 87/2016), nenhum evento
publico podera ser realizado sem a devida licenga municipal e sem o respectivo Alvard de Localizagio e
Funcionamento, observadas as exigéncias de seguranga, higiene e regularidade administrativa.

Para emissao da autorizacdo, poderao ser exigidos, conforme a natureza do evento:

Certificado de Aprovacédo do Corpo de Bombeiros;

ART — Anotacéo de Responsabilidade Técnica;

Alvara Sanitério, nos casos de manipulagé&o ou comercializagéo de alimentos e bebidas;
Autorizacdo para utilizagéo de vias e espacos publicos;

Comunicagéo aos 6érgaos de Seguranca e ao Conselho Tutelar (quando necessario).

Informamos ainda que requerimentos protocolados na véspera ou no dia do evento dificultam a
realizagdo das andlises técnicas, vistorias e demais procedimentos administrativos obrigatérios, podendo
ocasionar o indeferimento do pedido por auséncia de tempo habil para analise.

Dessa forma, orienta-se que os pedidos sejam protocolados com antecedéncia minima
recomendada de 15 (quinze) dias Uteis, acompanhados da documentagdo necessaria.

A atuacdo da fiscalizag@o possui carater preventivo e orientativo, visando garantir a seguranga da
populagéo, a organizagdo dos eventos e o cumprimento da legislagdo municipal vigente.

Contamos com a colaboragédo de todos para que os eventos ocorram de forma regular e segura no
Municipio de Tapurah/MT.

Atenciosamente,
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